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1- DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

A Secretaria de Educação pretende contratar a UNIVERSIDADE DE OESTE DE SANTA CATARINA,  para 

capacitar sua equipe DE PROFESSORES E MERENDEIRAS, sendo estas atividades uma continuação dos 

trabalhos relizados no exercício de 2023. Assim sendo  para o ano corrente serão capacitados os demais 

profissionais, através dos módulos descritos abaixo:  

1) CAPACITAÇÃO EM EDUCAÇÃO INFANTIL  

Módulo 02 – Avaliação e elaboração de pareceres descritivos ma Educação Infantil 

Módulo 03 – Inclusão e diversidade na Educaçaõ Infantil. Aspectos psicológicos e didáticos 

pedagógicos. 

2) CAPACITAÇÃO PARA MERENDEIRAS  

Módulo 01: Praticando o PNAE – 02 HORAS 

Módulo 02: Boas Práticas de fabricação (BPF) – 05 horas (03 horas teóricas + 2 horas práticas) 

Módulo 03 Trabalho em equipe atendimento aos escolares. 

2 - REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

O Profissional contratado deverá presentar a documentação relacionada abaixo, com intuito de 

comprovar sua aptidão para realizar os serviços:  

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de 

sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição 

de seus administradores;    

b) Cartão CNPJ. 

c) Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante, 

expedida pelo órgão competente;  

d) Certificado de Regularidade de Situação com o FGTS; 

e) prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a 

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da 

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943) 

f) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça Federal 

g) Prova de inexistência de débitos perante a Justiça Estadual 

h) Notas Fiscais comprovando os valores que a empresa cobra em outros órgãos públicos  

 

3 - LEVANTAMENTO DE MERCADO 

Ressalta-se que, conforme disposto no item 01 deste termo, a nova contratação será uma continuidade 

dos serviços realizados no ano anterior, desta forma a administração pública, em sua primiera 

contratação no ano de 2023,procedeu com a análise de mercado, encontrando as possíveis soluções, 
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que também se aplicam para a atual contratação. 

a) Solução 01: Encaminhar os profissionais da direção para cursos a serem disponibilizados, por 

instituições independente,s no decorrer do ano letivo ;  

Análise da solução: Eventuais capacitações, caso ocorram, não possuem data exata e não há certeza 

quanto a sua realização ou não, ademais, caso se opte por esta solução, se faz necessário o 

planejamneto junto à equipe para saber sobre a disponibilidade para viagens, sem que isto interrompa 

os trabalhos junto a secretaria de educação. 

    

b) Solução 02: Contratação de profisssionais capacitados, por meio de contratação direta, para que 

capacitem os profissionais  

Análise da Solução: A capacitação presencial e/ou online terá prazo pré-determinado, que será 

agendado com antecedência junto aos interessados, ademais a conratada deverá se deslocar até o 

município, caso necessário, para a prestação do serviço.  

 

4 – DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

Após análise de ambas as soluções apresnetadas, verificou-se que a melhor opção para a prefeitura é 

a solução 02, visto que eventual adoção da solução 01 acarretaria insegurança à administração visto 

que não existe certeza quanto a disponibilização de capacitações durante o ano, ademais um eventual 

deslocamento da equipe diretiva poderia trazer a paralização dos serviços nos centros de ensino, o que 

traria sérios prejuizos para a Secretaria de Educação. 

 

5 - ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES 

A prestação do serviço será dividida em 03 encontros sendo as datas às seguintes:   

Capacitação das merendeiras: 06/02/24 e  

Capacitação dos Proessores módulo 1: 08/02/24. 

Capacitação dos Professores Módulo 03: data à definir junto a intituição contratada. 

 

6 – ESTIMATIVA DO PREÇO DA CONTRATAÇÃO 

A contratação será por meio de inexigibilidade licitatória, assim sendo a administração buscou verificar 

se os valores apresentados nesta contratação (tabela abaixo) encontram-se adequados aos valores 

constantes no mercado, o que foi confirmado (conforme as notas fiscais apresentadas pela futura 

contratada).  
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ITEM UND QTDE DESCRIÇÃO VAL UNIT VALOR TOT 

 

01 

 

ENCONTROS 

 

02 

 

Capacitação em Educação Infantil módulos 

02 e 03 

 

R$ 2.050,00 

 

 

R$ 3.100,00 

 

 

 

02 

 

Encontros  

 

01 

 

Capacitação das Merendeiras  

 

R$ 2.000,00 

 

R$ 2.000,00 

 

7 - JUSTIFICATIVA PARA PARCELAMENTO  

Não haverá parcelamento do objeto, uma vez que trata-se de uma contratação por meio de 

inexigibilidade, de uma única empresa. 

 

8  - CONTRATAÇÃO CORRELATAS/INTERDEPENDENTES 

É correlata a esta contratação o contrato n. 42/2023. 

 

9 – DEMONSTRAÇÃO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

Com a contratação do profissional , pretende-se capacitar toda a equipe das escolas, garantindo aos 

alunos uma equipe preparada e apta a lidar com os desafios relacionados a aprendizagem e ao ensino 

de qualidade, bem como preparar as merendeiras para que possam atuar com profissionalismno no 

preparo da alimentação escolar. 

 

10 – PROVIDÊNCIAS PRÉVIAS AO CONTRATO 

a) A Secretaria deverá deixar agendado com a equipe diretiva os horários para que os mesmos 

participem da capacitação 

b) deverá ser designado fiscal para o acmopanhamento do contrato 

 

11 – IMPACTOS AMBIENTAIS  

Não existem impactos ambientas significativos, para esta contratação 

 

13 – VIABILIDADE DA CONTRATAÇÃO 

Com base no exposto, verificou-se que a contratação se mostrou viável e também necessária. 

 

Diva Mugnol Perosa 
Secretária de Educação 

 




